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PORTARIA NO O5O DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019

O Prefeito MunicÌpal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais e de acordo com Artigo 20 da Lei Municipal no 1 .28412015 de 2ì de julho de 2015, e

conforme Memorando Interno No 007/2019 da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e

Esporte,

RESOI.VE

Art. 10 - CONCEDER Função Gratificada de 10o/o (dez por cento) sobre o

vencimento base, no período de 04 de fevereiro a 19 de dezernbro de 2019, aos Professores e

Ëducadores Infantis da Rede Municipal de Ensino, ocupantes de cargos de provìmento efetivo,

por responderem pela Coordenação Pedagógica Escolar das instituições de Ensino abaìxo

relacionadas:

Professor/ Ed ucador Infa nti I Estabelecimento de Ensino

ADRTANA LIMBËRGER Vocrr - PnonÃo I Escola Municipal Novo Milênio

AoRinruR UMaracrR Vocel - PnonÃo II

CRrrRrur MrortRos

Escola Municipal Novo Milênio

CMEI Divina Providência

CRIsTIRIII ARLrrur ON SILVR _ PNONÃO II Escola Municipal Novo Milênio

DALINE MARIA SPOUN SCHIIIOT _ PNPNÃO I

iÃnn t-ucrn HFRN4ES LoNGó

1r

Escola Municipal Olavo Bilac

Éicóia nïniõeaÍ ÃntOn rc na poaõ Tava r€s

Ercõb R*áift4r,ngpd úrtácb PessoaJAeUELTNE MARIA HnRx Hnnzrru pal Epi

CMEI Sementes do Amanhã

MAR]SA BEiLKE JUNC - PNONÃO I Escola Municipal Renascer

MARiSA BEILKE JUITIC _ PNONÃO II Escola Municipal Renascer

CMEI Pequeno PrínciPe

Fone/Fox: (45) 3244-8000
CNPJ: 78.101 .84710001 -50
Ruo Nossq Senhoro do Conceiçõo, 555
Cenlro I Coixo PosÌol 0l | 85.890-000

KATSUKI CRISIru r SCHWTruOITA

Escola Municipal Renascer

Escola Municipal Joaquim Nabuco

LrsFtE TrRrztruHn BoH t'{ rNarRcrR DRurnru

MARCELI LISIANE MÜNCHEN HECK

TAISSA MICHTLLY PINHE]RO MANTEUFEL

I Missol I Poronó
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AÊ. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GRsrÍlF[r Do PREFETTo MuucrpRr DE M]ssAL, 20 or rrvrnElRo DE 2019.
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